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EDITAL Nº 81/2025 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA 
LINDEIROS, PROPRIETÁRIOS E 

TERCEIROS INTERESSADOS 

 

O MUNICÍPIO DE PORTÃO/RS, tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal n° 

2206/2021, FAZ SABER,  

Art. 1º Ficam cientificados os LINDEIROS, PROPRIETÁRIOS E TERCEIROS 

INTERESSADOS que o Poder Público Municipal, está em processo de APROVAÇÃO DE 

PROJETO DE UMA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL, em um lote, sem registro, com as 

seguintes características:  

 

Art. 2° A aprovação do projeto foi solicitada por MAURO SERGIO DA SILVA, através do 

protocolo 8896/2023. Em anexo, mapas e descrição do lote. 
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Art. 3° Ficam, os acima nominados, NOTIFICADOS de que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de publicação deste edital, poderão apresentar, para o Poder 

Executivo, no Departamento de Planejamento Urbano de Portão/RS, sito na Rua Nove de 

Outubro, nº 229, Bairro Centro, deste município, no horário das 7h às 14h, de segunda-feira 

a sexta-feira, IMPUGNAÇÃO ao pedido de Aprovação de projeto. 

Parágrafo único. Adverte-se de que a ausência de manifestação será interpretada como 

concordância com a Aprovação do projeto. 

Art. 4° Registre-se e publique-se. 

Portão (RS), Gabinete do Executivo Municipal, em 30 de abril de 2025. 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Jéssica de A. Ludwig 

Chefe do Setor de Topografia 
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